
de São Pao
Gabinoto do Profoito

PROJETO DE LEI 7 6
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 252.706,40 (DUZENTOS

E CINQUENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA

CENTAVOS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO Nº 881162/2018, POR

INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES — FUNARTE -
EMENDA PARLAMENTAR, NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA NO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art1º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favorda
Municipal da Cultura, a abertura de crédito especial no valor de R$

252.706,40 (duzentose
Secr

inquenta e dois mil, setecentose seis reais e quarenta

centavos), para atender ao Convênio nº 881 162/2018, firmado com a Unido,

por intermédio da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE - Emenda

Parlamentar, objetivando a realização do Projeto Tear de Formação em Artes
as no Município de Ribeirão Preto, cuja codificação institucional e

orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.08.10-13.392.10108.1.0194-08.100.179-3.3.90.30.00

Material de Consumo... R$ 10.724,92

02.08.10-13.392.10108.1.0194-08.100.179-3.3.90.39.00

Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa Jurídica........RS 239.275,08 1

02.08.10-13.392.10108.1.0194-01.100.179-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídic: R$ 2.706,40
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E
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Eada de São Palo
Gabinete do Prefeito

Art, 2º, Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por

conta de

1- anulação pa dal da seguinte dotação:

02.08.10-13.392.10108.2.0091-01.110.00-3.3.90.39,00

R$ 2.706,40Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa Jurídica.

HI - excesso de arrecadação, oriundo de recurso de Emenda Parlamentar, por
intermédio do Fundação Nacional de Ares
FUNARTE. RS 250.000,00

Art. 3º, Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei

Municipal nº 14.212, de 18 de julho de 2018 (LDO), as alterações
o exercício de 2019.

Art4º,Esta lei entra em vor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

figo
DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

ades
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Convênio/FUNARTE nº 0332018 - SICONV n. 8811622018

CONVÊNIO sicoNV Nº gsttoznois,
QUE ENTRE SE CELEBRAMÀUNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA IUNDAÇÃO
NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, E
O MUNICÍFIO DE RIBEIRÃO PRETO:

A UNIÃO, por inemúédio da FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE,
inseto no CNPJIMP sob o nº 26963.660/0002-42, com sede na Av. Presidente Vargas. nº
3151 - 17º andar Cidade Nova. Rio de JanciroRI, CEP: 20.21.91, domvante denominada
CONCEDENTE, nest ato epresercada pelo seu Presidente, Stepan Nercessian, brasileiro
residente e domiciliado na Avenida Gilberto Amado, 87- apto. SU, Barra da Tjuca, Riode
Janio, RJ, porador da catia de idenidade nº 031240815 IFP€ incerto no CPF
266.725,837-00, numeado pelo Decreto sn, de 21 de dezembro de 2016, da Presidência da
Repúica,publicado no DOU de 23 de dezenbro de 2016, Seção 2, página 1. e q
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, insccita no CNPJIMF sob o nº 56.024 81/0091-56,

com sede a Praça Rio Branco, SN Centro, Ribeirão Pretos, CEP: 14,055-540, doravante
denominada CONVENENTE, representada pelo Prefeito Antônio Duane Nogueira Junir.
dvasieio, portador do RG nº 137698835 SSPSP e do CHnº048,048,818-59, residente €

domiciliado na Rua Olavo lis, 141 - Sumaré, Ribeirão PrtiSP, CEP: 14025-400
RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado no SICONY Sistema de Gestão de
Convênios e Comratos de Repasse, regendo-se pelo dispastb na Lei Complementar nº 101, de
64 de maio de 2000,na Lei nº £.666, de 21 de junho de1993, nu que couber, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercicio, no Decreto Federal nº 93,872, de 25 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentada pelo
Pontaria Interministerial MPIMBICGU1º424, de 30 de dezembro de 2016, consoarte o
processo administrativo nº 01$30.001596/2018-77 e mediante as cláusulas e condições
seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objetoa realização da projeto “Tear de formação em artes
Cênicas. por meio dos Cursosde Inieiação Teatral, de Aprofundamento e Pe
Ações Expressivas do Ator e de Oficinas Complementares, no mu
Pretu”, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalha é
o Termo de Referência. propostos pela CONVENENTE é aecitos pela CONCEDENTE no
SICONV, hem como toda documentação técnica que geles resultem, cujos temos as
partcipes acatam integralmente

Subeláusula Única, Eventuais ajustes realizados durante d execução do jeto integra
Plano de frabalho, desde que não haja atração do objc é sejam smetidos e aprovados
previamente pela ausoridade competente da CONCEDENTI-



CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

a eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes
documentos pola CONVENENTE:

Tras orçamentos para cada despesa.

Subeláusula Primeira, À CONVENENTE deverá apresentar 6s documentos referidos no

caput desta eláusula, antesda liberação da primeira parcela dos recursos. no prazode 9 dias,
contados da data da assinatura do presente Termo, prorrogável. uma única vez, por
perindo, até limite de6 (seis) meses incluindo-se eventual prortogação.

Subelámsula Segunda. Os documentos referidos no caput serão apreciados (pelo

CONCEDENTE e. se aceitos, ensejarãoa adequação do Plano de Trabalho, se necessário,

Subelâusula Terceira. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentados, a
CONCEDENTE comunicará a CONVENENTE, estabelecendo ptazo para saneamento

Suhetáusuta Quarta Caso os documentos indicados no caput desta cláusula nãosejam
entregues ou recebam parecer contrário à sua aceitação, procederiserá à extinção do conténio,
nos termos dos ans. 21,8 7.248 1ºe 27, XVIII da Portaria Interministerial nº 424, de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são ubvigações dos

participe

1-DA CONCEDI E:

ay realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização. alteração,
execução, acompanhamento, análise da prestação de contasc.se for 0 caso. informações
seca de Tomada de Catas Especial, sendo nele rgistradoso to que, por um narra,
mão possam ser realizados no sistema;

bytransferir à CONVENENTE os recurcos financeiros previstos paraaexecução deste

Conténio, de acordo com a programação orçamentáriae financeira do Governo Vederal e o

estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

<) acompanhar, avaliar € aferir, sistematicamente, a execução fisica e financeira do objeto
deste Convénio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de receras
Sondicionando sta liberação ao cumprimento de metas previantente estabelecidas, na forma
“do ar 41, caput, inciso MH, da Portaria Interministerial nº

434,
de 2016, comunicando a

CONVENENTE quaisquer icregularidades decorrentes do uso das recursos publicos ou outras

pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legistação
pertinentepaca saneamento ou apresentação de informaçõese estlarecimentos;

dl analisa6, sefor 0 caso, aceitar as propostas de atração do Convênio e do seu Plano de
Trabalho;

€) dispor de condiçõese de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do

objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de conta

divulgar atos nomativos é orientar à CONVENENTE quinto à corteia execução dos

projetoseatividades. ,

Ap



a) executar é fiscaliza 0 objeto pactuado, de acordo com 9 Plano de Trabalho e o Termo de
fência aceitos pela CONCEDENTE. adotando todas as medidas necessárias à correta
çãodeste Convênio

by aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do

presente Convênio:

o) elahorse as projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda docun

jurídica é intiicional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os nom
da programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de

intervenção, licenças eaprovações de projeios emitidos pelo dngãoambient! competente,
órgão ou entidade do esfera, municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal c

concessionárias de serviços públicos, conformeocaso, e nos temosda legislação aplicável,
dy assegurar, na sua integralidade,a qualidade técnica dos projetos e da execução dos

produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos
dos programas. ações e atividades, determinando a Correção de vícios que possam
comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados 9

CONCEDENTE au pelos órgãos decontrole;
e) submeter previamente à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativasà
execução das despesas:
By manter é movimentar os recursos financeiros de que trata este Coménio em conta

especifica, aberta em instituição financeira oficial, fderal qu estadual, inclusive os resultantes
de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferceidos como
cantrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no

cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relstivas à

execução das despesas;

a proceder do depósito da contrapartida pactuada meste instumento.na conta bancária

especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no.

exomograma de desembolso do Plano de Trabalho;

dp realizar no SICONVvs atos €os procedimentos tejativos à formalização, execve
acumpanhamento. prestação de contas«informações acerca de Tomada de Contas Especial

to Convênio, quando couber, ineluindo regularmente as informaçõeseas docurventos exigidos

Pela Portaria Interministerial nº 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua

natureza, não possam ser realizados;

5) selecionar as áreas de intervenção « os beneficiários finais em conformidade com s»

diretrizes estabelecidas pela CONCEDENTE, podendo, estabelecer outras que busquem

reler situações de vulnerabilidade económica esocial, informando a CONCEDENTE
sempreque houver alterações

| ya



manter aluslizada a escrituração contábil específica dos atos E fatos relativos à execução
deste Convênio. para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação, dos resultados.

obtidos:

'm) facilitar o monitoramento e o acompanhamento da CONCEDENTE, permitindo-lhe
cfetuae visitas in loco efornecendo, sempre que solicitado,as informações e os documentos.
relacionados coma execução do ubjeto deste Convênio, especiblmente no que serelcte so
exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos celebrados;

net o lvacesso de servidores d CONCEDENTE e dosGrãos de conte introé
“itmo. a qualquer tempoelugar. 205 pocesos, documenta e lfemaçõestelirntes a te
Convênio. bem comodos locus de execução do cespetvo objei:
o) apresentar a prestaçãode contas dos recursos recebidos por miodeste Convênio, noprazo
e forma estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de dispesa efetuada à conta dos.

recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se, no

“asada não apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento
lispensado àsdespesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados. nos termos.
estipulados neste Termo de Convênio: |

assegurar é destacar, obrigatoriamente, a participação da CONCEDENTE em toda
qualquer ação, promocional ou não, eelacionada com a execução do objcio descrito neste
Termode Convênio €, obedecido o modelo-padrão estabelecido pela CONCEDENTE, apora
marea do Cinverno Federal nas placas, painéis e outdoors deidentificação dos projetos.

os, no todo ou em pare, com es recursos deste Commério, consosate o disposto n4

Insiração Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembrode 2014, da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República, ou outra pormhque venhaa sobstitu-la

Hoperar, manter € conservar adequadamente o patimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes da Contênio, de modo » assegurar a sustentabilidade do projeto «

atender as finalidades sociais às quais sedestina;
s) manter 4 CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar
ou interromper 0 curso normal da execuçãodo Convênio e prestar intormações, a qualquer
tempo. sobreas ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamentoeavaliação do

processo;
O per á CONCEDENTE, tem como ao egos decote tro atro aceso à
mbximenáço smda cora petitvncuad o pese Comên:
da ciência nos órgãos de controle so tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa.
iemtticar o Ministério Público Federal, o respecivo Miniftério Público Estadual e à
Agyocacia-Geral da Unido;

v) instaurar processoadministrativo apuratóio, inclusive processo administrativo disciplinar
“quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicas, iregularidade ma exceção.
do contrato ou gestão financeira da convênio, comunicando tal fato à CONCEDENTE:

“w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade. pura o
recehimento pela Unido de manifestações dos cidadãos|relacionadas ao convênio
possibilitandooregistro de sugestões, elogios solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar. em seu sítio oficial na internet ou. va sua falta. em su sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao exato do instrumento ou buiro instrumento utilizado,

jlor



contendo. pelo menos. o objeto, à finalidade, os valores « as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contrações realizadas para à execução
do objeto pactuado;

») exercer, na qualidade de comistante, a fiscalização subre o contratoadminisrativo de
execução oufomecimento — CTEI

2) observar o disposto na Lei nº 13419, de 31 dejulho de 2014, enas normas estady
“isrilais ou municipais vigentes, nos casas em que à execução do abjeto, conforme prevista
na planode trabalho, envolver parcerias com organizaçõesda sociedade civi.

Subeláusuta Única. É prerogativo da CONCEDENTE assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto da Convênio, no casa de paralisação ou ocorrência
de fato relevante, de modoa evitar sua descontinuidade.

AUSULA QUINTA - DA VI a

Viste Termo de Convênio terá vigência de28 de dezembro de 2018 e témino em 25 de
desembro de 2019, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo. por solicitação do
CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, nó minimo, 30 (rita) dias ames do.

|

Subeláusala Única, A CONCEDENTE prorrogar “de ofício” a vigência deste Temo de
Convênio, quando der cousa no atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação «

exato periodo de atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução de objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$
252.706,80 (duzentos « cinquenta e dois mil, setecentos & seis reais € quarenta centavos).
Serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Pano de Irabalho.
conforme a seguinte elasificação orçamentária

|

1 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais, relativos ao presente exercício, correrão à
conta da dotação alocada no orçamento da CONCEDENTE, autorizado pela Lein” 13.473, de
OS de agosto de 2017, publicada no DOU de nº 152, de 09 de agosto de 2017, UG 405201

assegurado pela Nota de Empenhonº 2018NE&01297, vinculada ao Programa de Trabalho nº
13392202720ZF3883, PTRES 146567, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional,

Fonte de Recursos OI 88000000, Natureza da Despesa 33404145;

HI-R$ 2.706,40 (dois mil, setecentos e seis reais e| quarenta centavos). telaivos à

contrapartida da CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária nº 14.036/2017, de 03 de
agosto de 2017, do Municipio de Ribeirão Preto.
Subeláusula Primeira. Em caso de ocorência de cancelamento de Restos à Pagar. o
auantittivo das metas constante no Plano de Trabalho pederá sor reduzido té à capa que
aiprejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediahe aceitação da CONCEDENTE

Subetáusula Segunda. A CONVENENTE obeigase & incluir em seu orgamento os
sulprojeios uatvidades contemplados pelas ransterências dos recursos para à execução
deste Convêni



CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete à CONVENENTE. integrar a parcela da coftrapaida finanscieo. em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, mediante depósito na conta bancária especies do! Coménio, podendo haver
amecipação de parcelas, inteiras ou par, a critério da CONVENENTE

[

Subeláusuta Primeira. O aporte da contrapartida observará aé disposições da lei fede
anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração da Convênio ou eventual
legislação específica aplicável,
Subeláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no
tmercado financeiro não paerão ser computadas como contraparáta

CLÁUSULA OITAVA- DA LINERAÇÃO DOS RECURSOS,
|

Os recursos financeiros relativos ao repasse da CONCEDENTE e à contrapartida da
CONVENENTE serão depositados e geridos na canta espesífica vinculada ao presente
Consénio, aberta em nome da CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira
oficial federal ou estadual
Subeláuala Primeira. A conta corrente espelia ser mamada fazendo-se mer
presente Convênio e deverá ser registrada com onúmero de instrição no Cadastro Nacionalaui EN Geo ud enidade CONVENENTE

Subelola Segunda. A lbetação ds parcela única ficará condicionada à conclusão daleeia seed peseiro pela CONCEDENTE.

ula Terceira. Exceto no casa de liberação em parcela úbica, a liberação das demais
pareelos ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas
liberadas anteriormente.

Subeláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, o vator do desembolso à

ser tealizado pela CONCEDENTE tefetente à primeira parcela não poderá excecer a 20%
(vinte por cento) do valor global deste instrumento.

Sueláusula Quinta Após à comprovação da homologação do processo Iicitatório pela
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação aograu de
execução estabelêcido no referida processo licitatório,

Subelâusuta Sexta. Na hipótese de inexistência de execução
ay diasda liberação da primeira parcela, o instrumento devetá ses res

Subeláusula Sétima. É vedada a liberação de recursos à CONVENENTE que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Govema Federal sem ejecução financeira por prazo

superior a 180 (cemtoe oitenta das. |

anca após 180 (cento e
ido

Subeliusata Oitava. Os recursos serão liberados de asondo com a dipnibilitde
amem e nameddo Govemo Federal, em confomnidads omo múmemSe patelas e

pras estabelecidono cronograma de desembolao constante no Plano de Trabalho aprovado
Bo SICONV, que guardaconionáncia cam as metas as e etapas de exesução do objeto
do Comênio |

Subelâusula Nona, Para recebimento de cada parcela dos recursos, a CONVENENTE
deverá 1A



1- comprovar 0 aporte da contrapartida pactuada. que deverá ser depositada na conta bancária
espeeitica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso do
Plano de Trabalho, ou depositada na Conta Única do Tevoueu Nacional, na hipótese de o
Cons ni ser executado por meio do Sistema Integradade Administração Financeira - SIAFI;

Ml - estar em situação regula corarealização do Plano de Trabalho, com execução de no

imo 70% (setenta porcento) das parcelas liberadas ametiormente.

Subeláucula Décima, Nos termos do 83º do art,[16da Lei nº 8.666, de 1993, a liberaçãodas.
parcelas do Convênio Ficará retida até o sancamento das impropriedades constatadas, quando:

|

1 não ouso comprovação a bose regular aplicação da pesca anterimmenc ccebida
constatada pela CONCEDENTE ou elo dãocompetente to Sistema de Corre Inemo da
Adminiciação Pública Feder
Ufovsriicadoo desvio de ialidade na aplicação ds eeturso, tasas não jutificados no
cumprimento dos etapas ou fses. programadas práticas atentatórias dos. princípios
fundamentais de Adiiniscação Pública mas contratações é demais alo prsicadoe na
execução do Convênio, ou 0 inadimplemento da CONVENENTE com relação a auras
elâusulas conveniais básicas; e |

dl va CONVENENTE deixar de adotar es medidas sancadoras apontadas pelo
CONCEDENTE ou por integrantes do respectiva sistema de comrole interno.

Subelâuvata Décima Primeira, Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na
sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pela CONVENENTE em cademeia de
Doupança de instituição financeira oficial, se a previsão de beu so or êgual ou superior a um

tu em fundo de aplicação financeira de curtoprar$ ou operação de mercndo aberto
Hasta em titulos da dvida pública, quando a ulização desses recursos verificar-se em
prazos mencres que ummês.
Subeláusuta Décima Segunda, Quando da conclusão, denúncia, rescisto ou extinção do
instrumento. “os. rendimentos “das. aplicações financeiras deverio ser devolvidos à

CONCEDENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de
rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plantde trabalho pactuado,

Subeláusula Décima Terceira. A conta bancária especifica do Convênio será
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subelâusula Décima Quarta, A CONVENENTE autoriza desde já a CONCEDENTE para
que solicite juntoà instituição fnaneeira albergante da conta corrente específica

1a transferência dos recursos financeitos por ele repassados, bem coma os seus rendimento
paraa conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transfer
pelo prazo de 180 (centoe oitenta) dias;
1-0 resgate dos saldos remanescentes, nos casos em ue não houver a devolução dos
recursos, no prazo prevista no art. 60da Portatia Interministerial nº 424, de 2016,

Dim Quanjuà islão Banca albergar da conta comente cpeclica à
transterência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rend

Pa una única d Uno, |

mentos,

Suneláusola Décima Sexta, No casode parlisação da execução pelo pesso disposto ma

Subeiâuula Décima Quarta ncL a conta comente espeifica do Instrumento dever seaf



Subet a Décima S dada a liberação de recursos pela CONCEDENTE nos tês
es que antecedemo pleito eleitoral, nos termos da alinea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei

504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei
Subeláusula Décima Oitava. O 5

Convênio não será oponivel à CONCI
o bancário dos recursos públicos ensolvidos neste
DENTEe aos órgãos decontrole.

CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partiipes, de acordo com as
eláusulas pactuadas e alegislação aplicável,

Subet É vedado à CONVENENTE, sob penade rescisão da ajuste:

1-utlizas, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento;

Mt realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio:

HM cletuae pagamento em data posteriorà vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da
despesa tenha ocurrido durantea vigência deste instrumento;

IV - pagar, a qualquer tuto,a servidor ou empregado póbl
de ónedo ou entidade pública da administração direta ou
ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em lei

Orçamentárias

de pessoalo integrante de qua

V'- realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fura do prazo, exceto noque se refere às multas e

os jura, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde
que os prazos para pagamentoe os percentuais sejam 0s mesmos aplicados no mercado;

vi ou simitasrealizar despesa a tílulade taxade administração, e gerê

Vl realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que caraeterizem
promoção pessoal e desde que previstasnoPlano de Trabalho,

VI - transterir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras
entidades congêneres, exesto para ereches é escolas para o atendimento pré-escolar;

1X«transferir recursos liberados pela CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou à conta que
não a vinculada do presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas dereceber
tecursos federaisse
XI-po qualquer título, à empresas privadas que tenham em seu quadro societário
Servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de «ocicdade de economia
mista, do órgão celebrênte, por serviços prestados,
ou assemelhados, salvo nas hipóteses previstas emlc
Orçamentárias

específicas « na Lei de Diretrieos.

Subeláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta
espeeifica deste Consênio serão realizados cu registados no SICONV é os respectivos
pagamentos serão efetuados pela CONVENENTE mediante crédito na conta comemo de
“itularidade dos fomecsdores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste

a,



titularidade da própria CONVENENTE, devendo ser registado no SICONY u beneficiário
final da despesa;
1 = por ata da autoridade mávima da CONCEDENTE:

n
am = no ressarcimento à CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pela CONCEDENTE e em valores além da
contrapartida paetuada.
Subetâusula Terceira. Antes da reslização de cada pagamento, a CON)
na SICONV. no minimo, as seguintes infermações:

na execução do objeto pela CONVENENTE por regime direto; e

NENE incluicã

fa destinação do recurso;

+ o nomee CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for ocaso;
t+ o contratoà que se refere o pagamento realizado;

IV intarmações das notas fiscais ou documemas contábeis:e
VA meta, etapa ou fase do Planode Trabalho relativa o pagamento.

Subeláusula Quarta. Excopeionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do
beneficiário do pagamento pela instituição financeira depasiária. poderá ser realizado, no
decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessna fisica que não possua
conta bancária, até o Limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos cais)
Subeláusula Quinta. No caso de fomecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á
naformadaar, 38 do Decreto nº 95,872, de 1986, observadasas seguintes condições:

1 esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao formecedor para viabilizar a
prod inamento especial, fora da linha de produção usual, e com
espesificação singular destinada a empreendimento específico:

+ 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitaçãoe no CTE
dos materiais ou equipamentos; e

Ht- o fomeccdor ou a CONVENENTE apresentem uma cara fiança bancária ou instrumento
congênere no valdr do adiantamento pretendido

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

A CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terecitos para exes

serviças ou aquisição de benscom recursos da União vinculados à execução do objeto deste
Conténio, as disposições contas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho

s pertinentes às licitações e comratos.
administrativos, inelusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa eiou
inexigibilidade de licitação.

Subeláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto converiado
somente poderão ser publicados pela CONVENENTE após a assinatura do presente Canvênio

do termde referência pela CONCEDENTE, devendoa publicação do extrato dos.

j



estais ser feita no Diária Oficiat da Unido, sem prejuizo ao uso de outros veiculos de

publicidade usualmente utilizados pela CONVENENTE.

elâusuta Segunda, Para aquisição de bens e sesviços comuns, será obrigatório o uso da
modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no
Decreto nº 5.450, de 2005, preferencialmente na forma eletrônica, cuia inviabilidade de
asilização deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente da CONVENENTE.

Subeláusula Terceira, Na contração de bens e serviços com recursos do presente
Convênio, à CONVENENTE deverá observar us critérios de sustentabilidade ambiental

dispostos mos arts. 2º a 6º da Instrução Normativa SLTUMP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
no que conber,

Subelâusula Quarta, As ataséas informações sobre os participanteserespectivas propostas.
decorrentes. das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e

inexigibilidade, deverãoser registradas no SICONV

A CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos Iicitatórios.

aspectos:

1 contemporancidade do certame:
HH + compatibilidade dos preços da licitante vencedor com 05 preços de re

tt - enquadramento do objeto conveniado comoefetivamente licitado, e
IV - fomecimento de declaração expressa firmada por representamie legal da CONVENENTE

istro no SICONV que a substitua, atestondo o atendimento às disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatório

Subeláusuta Sexta. Compete à CONVENENTE:

1 realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de

serviços, o processo liittório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas
pertinentes à matéria. assegurando a correção dos procedimentos legais, . alémda
disponibilização da contrapartida, quando foro casu;
H-regirar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração Pública para a execução do serviçoe a proposta de preço total ofertada por

“cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação€adjudicação. o extrato
do Contrato Administrativo de Exceução ou Fomecimemo — CTEF e seus respectivos.at
m ever no edital de licitação € no Contrato Administrativo de Execução ou Fomecimento

Chtr' que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e cerviços executados ou
fornecidos é da empresa contratada para esta Finalidade, inclusive a promoção de
reaequações, sempre que detectadas impeopriedades que passam comprometer a consecução
do objeto convenindo:

IV- exercer, na qualidade de contratante à fiscalização sobre o Corteato Administrativo de

Execução ou Fornecimento — CTEF, nos termos do art.

7º,
inciso IX e &$ 4º 26º da Poraria

Interministerial nº 424, de 2016;
Vc inserir cláusula. nos contrstos celebrados à conta dos recursos deste Convério. que
obrigue o contratado a conceder livre acessa de servidores da CONCEDENTE, bem como dos

ônglasde controle intemo e extemo, aos processos, documentos. informações, registros
contábeis locais de execução, referentes ao objeto contratado inclusive nos casos em que aa



instituição financeiraoie
específica do Convênio.

não conirolada pela Uniãofaça a gestão da conta bones

Subeláusula Sétima. É vedada, na hipétese de aplicação de recursos federais transieridos.
mediante o presente Convênio,a participação em licitação ou a contratação de empresas que
constem:

1 mo cadastro de empresas inidôncas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Comtroladoria-Geral da Unido:

H- no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF como impedidas ou
suspensas; ou
t+ no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Mo de Improbidade Administrativa e
Inclegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subeláusula Oitava. A CONVENENTE deve consultar a situação do fomecedar selecionado
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas « Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao
Portal da Transparência na jntermet, antes de solicitar a prestação da serviço ouà entrega do
bem.

Subeláusuta Nona, Nos essas em queaexecuçãodo objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabalho, envolver parceria da CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem
Finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a

parceria, No caso de termo de colaboração, termode fomento ou acordo de cooperação com

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊ

lise Convênio pederá ser alterado por termo aditivo mediante proposta da CONVENENTE.
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para análise e
decisão. no prazonimde30(rita) dias antes da término da vigência, vedadaaalteração
do objeto aprovado,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade fisica e financeira durame a execução do Convênio, além da avaliação do

execução

fisica
e dos results, na formados arts 53 a 58 da Portaria Interministerial nº

de 2016, de forma2garantir a regularidade das atos praticados « x plena execução do objeto

Subelâucula Primeira. A CONCEDENTE designará e registará no SICONV representante
para o acompanhamento da execuçãodeste Contênio, que anctará em registro próprio todas
as acarrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à

regularização das falhas observadas, verificando:

ca comprovação da boae regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável:
H- a compatibilidade entre 4execução do objeto, o que oi estabelecido no Plano de Trabalho
cos desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados:
Mt+a regularidade ds informações registradas pela CONVENENTE no SICONV: €



IN «o cumprimento das metasdoPlano de Vrabalho nas condições estabelecidas.

Subeláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
instrumento, a CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado
responsável pelo seu acompanhamento,

ubeláusuta Terceira, No exercício da at
a CONCEDENTE poderá:

idade de acompanhamento da execução do objeto,

1 valerse do apoio técnico de terceiros:
MH + delegar competência ou firmar parcerias com outros Grãos ou entidades que se sisuem
próximos ao local de aplicação dos recursos, com al finalidade:
HU reorientar ações e de

idem
cidir quanto à aceitação de justificativas solre impropricdades

alas na execução do instrumento;
IV solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta
bancária especifica da Convênio:
V= programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto noart. 54.

“caput, incisos IV e V, da Portaria Interministerial nº424, de 2016:

VI utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as
redes sociais na internet, aplicativose autros mecanismos de tcenofagia a informaç:

VI + valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável

Subelâusula Quarta, Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras
percdências de ordem técnica, apuradas durante à execução do Convênio, à CONCEDENTE
suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará a CONVENENTE
para sanear a situação uu prestar informações « esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, prorrogável por igual periodo.
Subeláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações soficitados. a
CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciar, decidirá e comunica
quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se for 0 caso, realiz

apuração da cam,

Subeláusula Sexta, Prestadas às justificativas, a CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar

nos autos do processo as justificativas prestadas e dará ciêecia ao Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Gieral da União, nos termos do ar. 752º,da
Pomar Interministerial nº 424, de 2016,
Subetáusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatados, a CONCEDENTE abrirá

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a CONVENENTE regularizar a pendência e,
Pavendo dano au erário, deverá aclotar as me idas necessárias do respectivo ressarcimento,

isula Oitava. A utilização dos recursos emdesconformidade com o pactuadono
5 gação da CONVENENTE desulvê-los devidamente atualizados,

conforme exigida para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,

umulada mensalmente, até o últimodia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1º% (umpor cento) no mês de efetixação da devolução dos
recursos àconta única do Tesouro,

Subelâusula Nona, À permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na
Subeláusula Sétima ensejará o registro de inadimplência no SICONV e. nocaso de dano ao

io. a imediata ineearação de Tomada de Contas Especial.

Ah pr



Subeláusula Décima, As comunicações elencadas nas Subeláusulas Quara, QuintaeSéima

serão realizadas por imeio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendoa
notilicação ser registrada no SICONV. enviando cópia, em todas os casos, para à Secretaria
da Fazenda ou secrexaria similar e para o Poder Legislativo relativos a CONVENENTE.

Subeláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço.
constrangimento ou obstáculo à atuação da CONCUDENTE e dos ôrglos de controle intemo.
“e extemo do Poder Executivo Pederal, nadesempenho de suas funções instiucionais relativas.

ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos. ficará sujeito à

tespansabilização adavinitrativa, civil e penal

Subeláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de

recursos são responsáveis, nara tudos os feitos. pelos atos que praticarem no

acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo à

cesponsaiilização da CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pela.

CONVENENTE, salvo nos casos em que ac falhas decorerem de omissão de
responsabilidade atribuida a CONCEDENTE. A CONVENENTE responde pelos danos
causados a teeeitos, decorrentes de culpa ou dolona execução do Convénio.

Subeláusula Décima Terceira A CONCEDENTE comunicará ans órgios de controle
qualquer iregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da
prática de «time au de ato de improbidade administrativa, ciemificarão, os. Ministérios.
Públicos Federal, Estaduale a Advocacia-Geral da União, nos termos dos arts. 7,35 2º
8 da Portaria eral nº424,de 2016,

CLÁUSULA DÉCIMA TI ERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe a CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização a qua! consiste na atividade
administrativa realizada de modo sistemático, previsto na Lei nº 8.666, de 1993, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais. técnicas e administrativas
em todos osseus aspectos.
Subeláusuta Única. A CONVENENTE designará e registrará no SICONV representante para

“o acompanhamento da execução deste Convênio, 0 qual anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionados à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à

regularização das Falhas observadas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou envidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar
contasda sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos azts. 59 a 64 da Poruria
Interministerial nº 424, de 2016,
Subeláveula Primeira, A prestação de contas financeira consiste no procedimento de
acompanhamento sistemático da conformidade financeira conside
vigência da presente instrumento, devendo o registro é a verificação da conlonmidade
financeira ser realizados durante todo 0 período de execução do instrumento. conforme
disposto no art. Só da Portaria Interministerial nº 424, de 2016.

«doo início e o tim da



elâusula Segunda, A prestação de contas técnica consiste no procedimemo de análise dos.

elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o
alcance dos resultados previstos nos instrumentos,

Subelâusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pelo SICONV, iniciando.
se concomitantemente Coma liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do

Convênio, a qual deverá ser registrada pela CONCEDENTE no aludido Sistema.

Subetáusuta Qu 1 deverá ser apresentada no prazo de até 60

(sessenta dias, cumtados do ão do objeto, o

que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrado
CONVENENTE no SICONV, pelo seguinte:

1 - celatóvio de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a

avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

1 declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio:

HU comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;e
IV- temo de compromisso por meio do qual a CONVENENTE se obriga a manter os
cknamentos relacionados 40 Convênio, nos temos do 53º do ar. 4º da Portaria
Interministerial nº 424, de2016.
Subeláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no

estabelecido neste instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45

quarenta e cinco) das para ua apresentação.
Subeláusula Sexta. Se, so término do prazo estabelecido ma Subeláusula Quinta, a
CONVENENTE não apresentar à prestaçãode contasno SICONV nem devolver os recursos,
a CONCEDENTE registará a inadimplência no SICONVpor omissão do dever de prestar
“Contas € comunicará 0 fato o órgão de contabilidade analítica à que estiver vinculado, pars
fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumentoeadoção de ou
medidas parareparação do dana aoerário, sob pena de responsabilização solitária

a. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos

recursos do presente Convênio,o recolhimento à conta única do Tesoura deverá ocorrer sema
incidência dos juros de mara, sem prejuiza da restituição das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas.

Subeláusula Oitava. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONVo recebimento da

prestação de contas, cuja análise

1 para avaliação do cumprimenta do objeto, será feita o encerramento do instrumento, com
use nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subelâusula
Quarta desta Clóusua:
M + para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o periodode vigência do
instrumento. devendo Eonstar do parecer fina! de análise da prestação de contas somente
improprisdades ou irregularidades não sanadas téa finalizaçãodo documento conelusivo

Subetâusula Nona. À análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da

execução física do objeto, conterá os apontamemias relativos à execução financeira não
sanados durante o periodode vigência do Consênio.

Subeláusula Décima, Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da

prestação de contas os. instumentos. poderão ser utilizados subsidiariamente pela
CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outras documentos produzidos pelo

ue "a



Mini
funções

io Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades regulares de suas

“Subeláueula Décima Primeira, Antes da tomada da desisãofinal de que trata à Subeláusula
Décima Quinta, caso constatado irregularidadena prestação de contas ou na comprovação de
resultados, a CONCEDENTE notificará a CONVENENTE para sanar a irregularidade no
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (at, 10. 89%, do Decretonº6.171, de 2007, cie am. 59.

89”, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016,

Subeláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subeláusula Décima
Primeira, será feita por mio de correspondência com avisa de recebimento - AR. com cópia
para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similare para o Poder Legislativo relativos à

CONVENENTE, devendoa notificação ser registrada no SICONV.

Subeláusuta Décima Terceira. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado
após a concessão do prazo da notificação prévia, casa a CONVENENTE rão comprove o
saneamento das irregularidades apontadas.

Subeláueuta Décima Quarta, A CONCEDENTE ou, se extinto, a seu sucessor terá o prazo
de umano, prorrogável por igual periado mediante justificativa, contado da data do
recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de comes. com fundamenta no.

parecer técnico expedido pelas dreas competentes. O eventual ato de aprovação da prestação
de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo à CONCEDENTE prestar declaração.

expressa acerca do cumprimento do objeto e de que 05 recursos transferidos tiveram boa e
regular aplicação.
Subeláusula Décima Quinta, À análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá
resultar em:
1-aprovação:
1 aprovação com ressalvas, quando cvidencinda impropriedade ou outra falta de natureza
formal de que não resulte dano ao Erário; ou
WI + rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial,
caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou ceparação.

o dano, nos termosda Subelâusula Décima Sétima,
Subeláusula Décima Sexta. Quandoforo caso de rejeição da prestação de contas em que o
valor do dano 29. ja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil rcaish, a CONCEDENTE
poderá, mediante justificativa« registrodo inadimplemento ro CADIN, apruvara prestação.
de contas cam ressalva.

Subeláusula Décima Sétima. Caso à prestação de contas não seja aprovada, exavrida
as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, à autoridade
competente da CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária registrará o fata no
SICONVe adotaráas providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial.
observando os arts, 70 a 72 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, com posterior
encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver juridicionado
paraos devidos registros de sua compett

Subeláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do amigo6ºda Instrução Normativo
TCU 71, de 2013, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas
ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais
esbveis, com vistas à olxenção do ressarcimento do débito apurado. inlusive o protesto, se

ue

todas



Subetáusuta Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subeláusula Décima Quara cesta
cláusula, considerada eventual prostogação, à ausência de decisão sobre a aprovação da
prestaçãode contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no tegisco de restrição contábil do

órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu afato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da exinção deste
Contênio, a CONVENENTE, no prazo improrrogível de 30 (tinta) dias, sob pera de
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela

Mente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher à CONTA
ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no anco do Brasil S.4. em favor da Unido. por meio
de Guia de Recolhimento da União- GRU, disponível no site ww esouro fazenda gov br,
portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 403201 e Gestão 40402 (Funarte;

nceiros, inclusive o proveniente das
atas e não utilizadas no objeto pactuado,

1-0 cvemuat saldo remanescente dos recursos
receitas obtidas nas aplicações financeiras realiza
ainda que não tenha havido aplicação, informandoo nâmero e a data do Convênio;

1-0 valor total transferido pela CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais. na forma da legislação aplicável sos débitos para coma Fazenda Nacional, a
partir da dara de recebimento, nos seguintes casos:

a) quado vão for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista noar 59, $

2º da Pomaria Interministerial nº 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de

aa, sem prejuizoda restituição das receitas obtidas nas aplicações nascia realizadas;

by quando não for apresentadaaprestação de contasno prazo fixado neste instrumento: e

€) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio

Ml-o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais

Subelâusula Primeira. À devolução prevista pesta Cláusula será realizada com observância
“a proporcionalidade dos recursos transferidos pela CONCEDENTE e osda contrapartida da
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos pancipes,
Subeláueata Segunda. A inobservância ao disposto nesca Cláusula enseja a instaura
“Tomada de Contas Especial, sem prejuizo da inscrição da CONVENENTE no Cadastro
Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN)nos termas da
Lei” 10,522, de 2002.

Subeláusula Terceira, Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput.aCONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da cunta comente
peeilicada transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos

caldos remanescentes da comta corrente especifica do instrumento
Subelávsuta Quarta, Nos casos em que a devolução de recursos se der em lunção da não
execuçãodo abjeto pactuado ou devido a extinção ou rescisãodo instrumento, é obrigatória a
divulgação emsíio eletrônico institucional, pelas CONCEDENTE: e CONVENENTE, das
informações referentes aos valores devolvidos e das motivos que deram causa à referida
devolução. A r



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

O bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de
propriedade da CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto nº 6.170, de 2007 é

da Portaria Interministerial nº 428, de 2016

Subetáusula Primeira. Consideram- bens remanescentes os equipamentos e materiais

permanentes adquiridos com recursos das instrumentos necessários à consecução do objeto.
mas que não se inturparam a este
Subeláusula Segunda. A CONVENENTE deverá contabilizare proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação à CONCEDENTE com w compromisso
de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse
documento estarem claras as regras e diretrizes de utilização das bens.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA- DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Conv poderá ser;

1- denunciado a qualquer tempo, ficando as partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avenças
H- rescindido, independeme de prévia notti
nas seguintes hipóteses:

ão ou imerpelaço judicial ou extrajudicial

a) utilização das recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
by inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

6) constatação. a! qualquer tempo. de falsidade uu incorreção em qualquer documento
apresentado;

a instauração de Fomada de4) vecificaçãoda bcorrência de qualquer circunstância que en
Contas Especial; e
o) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira
parcela, comprovada nos termos do 5 9º do art. 41 da Portaria Interministerial nº 424, de

ato.
cia de comprovação de retomada da execução, após findo q prazo previsto na

va, subelâusula décima sexta deste instrumento, situação em que incumbirá ao
D inexiso
cláusula
concedente:
1 solicitar junto d instituição Ananeeira albergante da conta corrente específica, a

transferência dos, recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos,

para comia úmica da União: e

2. analisar à prestação de contas, em atenção

ao
disposto na cláusula Décima Quarta deste

instrumemo,

Subeláusula Única.Arescisão do Coménio, quandocesulte dano 30 erário. emeja a

instauração de Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos
devidamente corrigidos, sem prejuiza, no último caso, da continuídade da apuração, por
medidas administrativas próprias, quandoidentificadas outras iregularidades decorrentes do

ato praticado.



CLÁUSULA DI ÉCIMA OITAVA- DA PUBLICIDADE.

eficácia do presente Comênio fica condicionada é publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela CONCEDENTE, no prazo de

até20 (vinte) diasa contar da respectiva assinatura

Subelávsula Primeira, Será dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado
Pomal dos Convênios aos atos de celebração. alteração. liberação de recursos.

acompanhamento e fiscalizaçãoda execução e a prestação de comas do presente instrumento.

Subeláusula Segunda. A CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara
Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso.no prazo de 10

dez) dias contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros
coreespondentes, no prazo de 2 (doi)dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a

comunicação por meio eletrônico,

Subeláusuta Terceira. A CONVENENTE obriga-se a:

1 caso seja município ou o Distito Federal, a notificar os partidos políticos, os
trabalhadores e ax entidades empresariais, com sede no municipio, quando da liberação de

recursos relativos ao presente Contênio, no prazodeaté dois dias úteis, nos termosdo er. 2º

da Lei nº 9.452, de 1997, facultadaa notificação por meio eletrônico:
H- cienificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social

“a área vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de recursos. quando
houver;

finalidade, os valoreseas datas de liberação e detalhamento na aplicação dos re
es realizadas para à execução do objeto pactuado. ou inserir

jal que possibilite acesso direto so Portal de Convênios

“LÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

“Acordam os partícipes, aínda, em estabelecer as seguintes condições:

todas as comunicações relativas a este Conv
efetuadas, quando reslizadas por intermédio do SICON?

tiver estabelecido forma especial

ão consideradas como regularmente
xceto quando a legislação regente

as mensagens é documentos, resultantes da transenissão via fax, não poderão constituir-se
em peças de processa e os respestivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05

(inca) dias:
Mas reuniões entre 6s representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serio aceitas somente se registradas
em ata ou relatórios circunstanciado:
IV As exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser
supridas atrovés da regular instrução processual,



CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Será competente, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, por força do iniso | do at. 169 da Constituição
Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo,as partícipes obrigam-se ao totale irrenunciável

“cumprimento dos termos do present instrumento, o qual lido e achado conforme. foi lavrado

em 2 (duas) vias de igual teor é forma, que vão assinadas pelos partcipes, para que produza
seus jurídicos e leais efeitosem Juizo ou fora dele

de Janeiro,28 de dezembro de 2018,

Pela CONCEDENTE:

SiepanNércessian N
o

dente
Fundação Naciofalde Artes FUNARTE

Pela CONVENENTE:

Prefeitura do Ribeirão Preto

TESTEMUNHAS:

sito ,l
Nome: 4.0 ; Nome;
Idemvidedes

;
Identidade:

cpr. ) err -



Carrara Municip! da meirão PratoDIEsto do Sto Pauo sedauaAaGabinoto do Prefeito Sorani Horn
Ribeirão Preto, 02 de at

Of.nº 3.153/2,019-CM

Senhor Presidente,

Tem O presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

que: “AUTORIZAA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 252.706,40 (DUZENTOS E
CINQUENTA E DOIS MIL, SETECENTOSE SEIS REAIS E QUARENTA

CENTAVOS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO Nº 8811622018, POR

INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE —

EMENDA PARLAMENTAR, NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA NO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 04 laudas, justi

razões que adiante seguem:

ando-se a propositura pelas,

Je”
NA
1des



a
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Pao
Gabinoto do Profeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a
abertura de crédito especial no valor de R$ 252.706,40 (duzentos e cinquenta e dois

mil, setecentose seis reais e quarenta centavos), na Secretaria da Fazenda a favor da

lo nº 881162/2018, firmado com a União,

por intermédio Fundação Nacional de Artes - FUNARTE,

Secretaria da Cultura, para atender ao Cons

Emenda Parlamentar.Oreferido convênio visa a realização do Projeto Tear de

Formação em Artes Cênicas no Município, por meio dos cursos de iniciação teatral, de

aprofundamento e pesquisa nas ações expressivas do ator e de oficinas

complementares.

De acordo comoconvênio, cuja cópia segue em anexo,
serão repassados pela FUNARTE a quantia de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais). O valor de R$ 2.706,40 (dois mil setecentos e seis reaise quarenta centavos)

corresponde a contrapartida do Município,

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada « votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Aliada
DUARTE NOGUEIRA

Preto Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

2des


